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Accordão em conferencia os da 
Relaç.ão:

Mostra-se que o cidadão eleitor da 
freguezia e concelho de Villa Verde, 
João José d’Abreu Araújo, apresen
tou ern 7 do abril ultimo ao juiz, de 
direito respeclivo a reclamação a 11. 
.... com fundamento no artigo 30. 
n. 2 da lei do 21 de maio de 1884. 
e ahi allega :

1. ® Que a minoria da commissão 
do recenseamento do mesmo conce
lho não leve representação nos tra 
balhos de revisão e apenas apontou 
a sessão do -l.° de fevereiro; foi ro- 
pellida da sessão d’inslallação de 25 
de fevereiro, em que a maioria che
gou a negar-lho conhecimento das 
deliberações para o serviço da revi
são;

2. " Que só se celebraram as ses
sões d’instalkção o do 1.’ de feve 
reiro; e que se outras se apresenta 
rem são falsas ;

3. ° Que o recenseamento não foi 
elaborado na salla das sessões, mas 
sim na casa particular do presidente 
na freguezia de Soutello: o assim 
privada a minoria e aucloridade ad
ministrativa do conhecimento das

pagos antes da publicação do primeiro annuncio,comxnuuicado óOreis alinha 
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Villa Verde - Recurso Eleitoral — 
Recorrentes, João José d’Abreu 
Araújo e outros — recorrida, a 
Commissão do recenseamento.

Em o nosso numero anterior pu
blicamos a sentença pronunciada 
pelo então digno juiz, de direito 
d'csta comarca o sr. dr. Fcr na ri
des Braga na questão da pedida 
annulação do recenseamento elei
toral d’cste concelho.

Da sentença do meretissimo juiz 
recorreram o sr. administrador do 
concelho e outros, e recorreu lam
bem o nosso presado amigo e col- 
Icga o sr. Abílio Maia.

mação, e portanto não pôde proce
der o l.° fundamento da sentença 
appellada.

Também não ha a ineptidão, por 
que da exposição e conclusão, em 
que não ha desharmonia, bem se vê 
o que o reclamante pretende e pede.

E entrando na apreciação dos ca
pítulos da reclamação:

Não procede o l.°, porquanto da 
acla da installação da commissão do 
recenseamento, por certidão a fl. 76, 
se vê que se cumpriram todas as 
formalidades legaes o se deram as 
providencias necessárias para o cum
primento dos deveres das commis- 
sões recenseadoras; e d’entre estas 
se mandaram passar editaes, um dos 
quaes foi aflixado na porta da egreja 
de Villa Verde e outro foi publicado 
no jornal da localidade «Folha de 
Villa Verde», de 31 de janeiro (docu
mento de fl. 38 e exemplar do dito 
jornal, a 11. 36). Ora não podendo 
duvidar-se d’esla publicidade, e sen
do esta acla e certidão iFafljxação 
documentos de fé publica e cuja for
ça probatória não póde destruir se 
senão pelos meios legaas, o que os 
autos não mostram que se tenha con
seguido, e declarando se ahi onde e 
quando e a que horas se havia de 
proceder aos trabalhos do recensea
mento; e vendo se demais a mais do 
documento de II. 40 que em 12 de 
fevereiro o presidente da commissão, 
em consequência de faltas anteriores, 
oíliciou a lodos os membros da com
missão, lembrando lhe a necessidade 
de comparecerem ãs sessões; e não 
se allegando nem mostrando que a 
minoria da commissão fosse privada 
por casos de força maior de concor
rer ás sessões e tomar parte nos tra
balhos, segue-se que, se não assistiu, 
foi porque não quiz. e nenhuma nul- 
lidade da lei póde resultar, nem pa
rece que lhe devesse servir d’argu- 
mento a omissão dos seus deveres, 
que a lei lho impõe e que a mesma 
lei pune (artigo 121 do decreto do 
30 de setembro de 1852).

Ser a minoria repellida da sessão 
da installação é uma asserção gracio 
sa, em vista dos autos, pois que não 
ha prova alguma.

O mesmo se dá quanto a negar- 
se-lhe conhecimento das deliberações 
tomadas; pois não só não se mostra 
que o pedido fosse feito convenien- 
temenle, mas lambem a recusa não 
póde conciliar-se com a publicidade 
que a commissão deu ás suas delibe
rações.

O 2.° também não procede. As 
actas, por certidão a 11. 76, 78, 79, 
81, 85, 86, 87, 88,89 e 91 mostram 
o contrario, e sendo documentos au- 
thenlicos, a sua fé só póde ser des
truída pelos meios competentes, que 
decerto não são atleslados. investiga
ções levantadas pôlo administrador 
do concelho, que é parle no processo 
como recorrente, e outros documen
tos graciosos de que o processo eslà 
recheado.

O 3.” igualmente não procede, as 
referidas actas mostram o contrario 
e nenhuma prova ha de que algum 
aclo do recenseamento se praticasse 
fóra de local préviamenle assignado 
e annunciado.

E emquauto ao resto d’este capi-

resoluções e do modo como era fei - 
ta a revisão; vendo apenas o livro 
do recenseamento, quando foi posto 
em reclamação. E então a minoria e 
aucloridade administrativa o assigna- 
ram o rubricaram, sem que tal acto, 
nem por sombra, significasse appro- 
vação, mas só por caulella e para 
evitar futuras alterações; unico in
tuito por que o assignaram;

4. ° A’ elaboração do recenseamen
to não assistiram o administrador 
do concelho, nem o escrivão de fa
zenda;

5. ® Em 14 de fevereiro a maioria 
da commissão não se reuniu em ses
são, não obstante ser o termo d’um 
praso legal e importante ;

6. ® As copias de que Irata o arti
go 30 do decreto de 30 de setem
bro de 1852 não foram aflixadas na 
maior parte das freguezias do con
celho, e, se em algumas o foram, te 
ve-se ern vista illudir a lei, apnisen- 
lando-se fóra do praso.

E conclue que tal recenseamento 
não póde subsistir.

Junta os documentos de 11. 5 a 
19

A fl 20 o juiz, na conformidade 
do | 5.° do artigo 30 da lei de 21 
de maio de 1884, officiou ao presi 
dente da commissão e administrador 
do concelho para lhe fornecerem os 
esclarecimentos e documentos que 
achassem convenientes; ao que aquel- 
le satisfez com a exposição de 11..., 
instruída com os documentos de 11. 
..., este com o de 11..., instruído 
com os documentos de 11...

O juiz a quo não tomou conheci
mento da reclamação por entender 
que foi apresentada fóra de tempo; 
pois que, fundando-se no n. 2 do 
artigo 30 citado, e não estando fi
xado no quadro annexo á mesma o 
praso para ella, tem de seguir-se os 
prasos marcados pelas leis anterio
res, que veem a ser os do § 2." do 
artigo 31 do citado decrelo.

E por entender lambem que na 
petição da reclamação se dá inepti
dão pelas rasões que expõe; con
cluindo por annullar lodo o proces
so.

Fui in limada esla sentença ao re
clamante em 16 d'abril.

A fl. 125, em 5 de maio corrente 
o administrador do concelho assi- 
gnou termo de recurso, juntando a 
sua minuta a fl. 127 com os docu
mentos de fl. 140 a 179. A 11. 181, 
na mesma data, Marcellino José Pe 
reira da Silva assiguou lambem ter
mo de recurso, seguindo se a fl. 183 
a sua minuia.

A fl. 186, na mesma data, assi- | 
gnou igual termo o reclamante João 
José d’Abreu e Araújo, seguindo se 
a sua minuta a fl. 188.

A II. 191, e na mesma data, assi- 
gnou lambem termo de recurso Abi
lio Francisco de Sousa Maia, seguin
do a sua minuta a fl. 193 e docu
mentos de fl. 199 a fl. 217.

A especie de que trata o n.° 2 do 
arligo 30 da lei de 21 de maio de 
1884 nao foi prevista e não podia 
por isso ser regulada pelas disposi
ções legaes anteriores; no quadro an
nexo a esla lei lambem ella não es
là regulada; do que se segue que não 
tem prefixo para a respecliva recla-

O recurso deste cavalheiro era 
no sentido de os iribunaes toma
rem conhecimento da questão e 
julgarem-n’a. Repugnava aos nos
sos amigos que o pleito ficasse sem 
ser na sua essencia julgado pelos 
tribunaes. Era preciso desmasca
rar bem a calnmnia e o embuste, 
e apresentai-os a toda a luz.

Assim o fêz o venerando Tri
bunal da Relação do Porto que 
entrou na apreciação da questão, 
tratando-a cm todos os seus pon
tos.

Chamamos para o respeclivo ac- 
cordam a attenção dos nossos lei
tores. E' um documento deveras 
interessante, que constitue a jus
tificação plena dos actos da maio
ria da commissão e a mais seve
ra reprimenda para a minoria e 
para o administrador recorrente. 
A'(]uella até se lhe cita a 
ção penal em que incorreu 
as suas irregularidades, a 
apontam-se-lhe os seus deveres e 
as faltas no cumprimento d’ellcs.

Os cinco juises que firmam o 
accordão e que, ao contrario do 
que ahi se propalou, o votaram una- 
nimemente, são superiores a toda a 
suspeição.

O relator foi o sr. desembar
gador Figueiredo, caracter auste
ro, juiz digníssimo e altamenlc 
considerado, cuja isenção partida- 
ria é sobejamente conhecida.

Mais um motivo para dar for
ça c volor ao notável accordão 
que seguidamente transcrevemos :

O partido progressista continua 
na mesma situação perante o go
verno. Não o hóstilisa nem lhe 
cria difíiculdiides, pelo contrario 
auxilia-o em tudo quanto elle faça 
em bem do paiz.

Não seguimos nós outro cami
nho, não o segue o partido pro
gressista de Villa Verde nem nós 
que somos seu orgão na impren
sa. Do governo não lemos aggra- 
vos, ao nobre presidente de con
selho não póde deixar de se re
conhecer vontade de aceitar e se
guir rectamentc a estrada patrió
tica do dever.

Fique bem firmada esta decla
ração, para se definirem bom as 
responsabilidades. Progressistas,es
tamos onde o nosso partido nos 
manda estar c como o nosso chefe 
ainda não determinou que esse lu
gar fosse na opposição, e não te
mos motivos particulares para hos- 
tilisar o governo, a quem na hu
milde esphera de nossa acção de
sejamos apoiar, é claro que não 
nos collocamos em hostilidade ao 
ministério a cuja frente está um 
illustre estadista, geralmcnlc res
peitado.

Quererá isto porém dizer que é 
licito a homens de bom senso, ap- 
plaudir os actos dos delegados 
do governo no districto e no con
celho ? De modo algum, porque 
esse applauso era uma cumplici
dade com tudo quanto ahi se tem 
praticado, e que é unico nos an- 
naes da administração publica.

Quem pensar 
quem 
mens 
deve 
e tem obrigação de joeirar 
governo das dos seus delegados, 
mas por isso mesmo póde não 
crear difliculdades áquclle mas cen
surar estes.

Tal é a nossa attitude.
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«A Filha do Arcediago»UMA VELHINHA
Juiz de Direito

seguintes: Engei-

Envenenamento

Académico

DESSERT

LIVROS & JORNAES
A Esposa

ruela

COS.SEIO DAS SALAS

co-
tavel.A caminho

ser seu

CHRONICA

Amas eu procuro; são os meus cuidados...

A PASTORINHA
0‘ senhor tão loiro d'olhos azulados, 
Amas lá por Fafe não podeis achar!...

UM MENDIGO

dene- 
mter
rt-cla-

0’ senhor tão hello d’olhos em fogueira 
Oiço já distante gralhas a berrar.

A ESTRELLA DaLVA

0' Alhano d'olhos cor de ílor dos vinhos, 
Por negrumes deixas teu feliz solar!

0 PEREGRINO

(Desappareeendo ao longe)

Busco mais gloria p'ros meus pergaminhos 
Eu sou forte e duro, levo aqui bons vinhos, 
Vou-me já p’ra Fafe as eleições ganhar!

Antonio da Eira.

Vou fazer as listar para as eleições.. .

A ClMPONEZA
0’ senhor tão loiro d'olhos brejeirõcs 
Faça boas listas pr’a eleição palmar !

UMA PASTORINHA
(Mais adiante)

()' senhor tão loiro d'olhos azulados
Vossos olhos dizem que ides conquistar...

0 PEREGRINO

(Mais adiante)

0 senhor tão bello, dolhos em fogueira
Vossos olhos chispam, fazem escaldar!...

0 PEREGRINO

Vou até S. Bento, trema a terra inteira !
0 MENDIGO

Vou fazer discursos aos meus eleitores...

A VELHINHA

Entre amigos.
— Como está lua mulher ?
0 outro, um tanto surdo :
— Desagradavel como todos os diabos 

está manhã.

, Recenseamento de jurados
i Offectiiou-se
■ Compareceram 
; dores do concelho 
; tissimo juiz da 
' cha Camões.

0’ senhor tão loiro d'olhos tentadores 
Aquelles salvagens vão-n'o farpear !

UMA JOVEN CAMPONEZA

(Mais adiante)

0' senhor tão loiro d’olhos brejeirões 
Ides pela sombra para refrescar?

0 PEREGRINO

Peregrinação

Algumas pessoas d’este concelho fo
ram na quinta feira em piedosa pere
grinação á Senhora do Santeiro.

No solar da Torre está de visita o sr. 
nego Rego, sacerdote dignissimo c respci-

tulo ha ainda a notar quo em toda a 
parlo se entendeu sempre que quem 
assigna qualquer escriplo, sem de-

Da acreditada casa editora de Lisboa, Be- 
lem & C.ft, recebemos a 23.» caderneta 
d'este interessante romance, cujo resumo 
do entrecho é como segue :

A .dançarina Flora, conhecida entre os 
frequentadores da Opera com o cognome 
de «Borboleta», tinha ido procurar a con
dessa para a proteger, e para a auxiliar 
nas pesquizas que eila queria fazer com o 
fim de encontrar os seus filhos.

0 conde Máximo, agora arruinado e não 
tendo já maneira de obter recursos, coin- 
prehende íinalmente que não foi mais do 
que um miserável joguete nas mãos da dan
çarina, que quizera tirar d’elle uma vin
gança terrível.

Os filhos da formosa Paula estão, como 
sabemos já, em segurança sob a guarda do 
cão Miro, e de Eslevam, que dá entrada em 
Sainl-Amand sem que tivesse prevenido sua 
mãe do seu regresso.

A excedente senhora fica litteralmenle 
estupefacta por vêr o filho acompanhado por 
dois rapasinhos e por um grande cão...

Na aldeia. Passa um pandego da cidade 
e diz para um lavrador que estava a fazer 
uma sementeira :

— Semeia, filho, semeia, que quem ha 
de comer isso hei de ser cu !

— É possível, responde o lavrador ; es
tou semeando cevada !

*
N'um restaurante. Um creado traz um 

bife mais encolhido do que uma isca. O 
freguez, depois de observar as dimensões 
do bife:

— Ó rapaz ! dize lá ao cosinheiro que 
este bife está escandolosamcnle roubado !

--E como V. Ex.a pediu : um bife... 
«inglesa

Ha dias deu-se n’esta villa um acon
tecimento que poderia ter gravissimas 
consequências.

Foi o caso que do Douro enviaram 
um leitão, já preparado, ao sr. Eduardo 
Carvalho, estimável delegado da Com
panhia dos Tabacos n'esta villa. Parece 
porém que o leitão foi cosinhado em 
objecto de cobre, porque momentos de
pois do jantar, todas as pessoas que 
d'elle tinham comido, apresentavam evi
dentes signacs de envenenamento fican
do bastante doente uma creada, que 
mais comeu d’aquclla eguaria. Feliz
mente, segundo nos consta, estão todos 
restabelecidos.

gistrado dignissimo e 
de bem. Felicitamos < 
comarca e cumprimentamos

Foi-nos olfertado pela companhia editora 
de publicações illuslradas, com séde em 
Lisboa, na travessa da Queimada, 36 este 
romance de Camillo.

Já estão publicados os í
: lada, Bem e o mal, Senhor do Paço de Ni- 
I nães, Esqueleto, mulher fatal, Mvsterios de 
I J- L____

na quinta-feira passada, 
os srs. parochos c rege- 

e presidiu o mere- 
comarca o sr. dr. Ro-

—• Ah ! meu rico senhor, dizia um men
digo, dê-me alguma coisinha para eu po
der enterrar minha mulher.

— Ah ! grande patife, lua mulher está 
viva, que cu bem a conheço, c vi-a ainda 
agora.

—Bem sei, meu senhor; mas é par.1 a 
enterrar quando eila morrer. A gente deve 
ser previdente.

—Da mesma casa editora, recebemos 
mais a 24.® caderneta, cujo resumo c o se
guinte :

Depois da visila da «Borboleta», a saude 
da pobre condessa Paula, que tão precaria 
fòra até então, começa a melhorar a pouco 
e pouco, graças aos bons cuidados c soli
citude dos Gaspard.

Mas, quando mal está ainda em circums- 
tancias de se pôr em pé e de caminhar, é 
ameaçada por um novo perigo...

As duas miseráveis crcaturos, qne to- j 
maram sobre si o odioso encargo de a 
raptarem, tratam de pôr em execução o seu 
projecto, e aprasam entre si uma entrevis
ta, afim de combinarem detidamente lodos 
os passos que deviam dar para levarem a 
eíTeito aquelle rapto.

que contém o escriplo.
0 4.° da mesma fórrnn não proce- • 

de. Se o administrador do concelho 
não assistiu ás sessões depois da af 
fixação e publicação de que acima se 
filiou e depois do ollicio do presi
dente da commissão de 26 de janeiro 
ao mesmo administrador, como se vê 
do documento de íl. 40, acto ou 
omissão e pelo qual só elle é res
ponsável, som que isso affecle de 
nullidade os trabalhos do recensea
mento.

Emquanlo á falta do escrivão de 
fazenda, altesla elle a fl. 48 que as 
sisliu a varias sessõis da commissã > 
recenseadora do concelho na dita 
quaLdade, realisadas nos paços do 
concelho e prestou os esclarecimen
tos que eila lhe pediu; e os autos 
(actas a íl. 8I, 83 e 86) mostram 
qne effeclivamenle assistiu.

0 5.° também improcede. 0 invo
cado artigo 2 da lei de 8 de maio de 
1878, marcando até ao dia 14 de fe
vereiro o praso para a apresentação, 
não diz quo n'esse dia haja sessão, 
nem resolução alguma; houve a po
rém no dia 15 e se resolveu sobre 
as petições apresentadas até ao dia 
anterior (acta de 11. 81).

0 6.° lambem não procede. Con
fessa se por parte do reclamante que 
se aíTixaram cópias do recenseamento 
na poria da ogreja d’algumas fregue- 
zias, mas não na maior parle. Consta 
porém, da acta de íl. 89 que se man 
dou procedera essa allixação, e con 
sla lambem das certidões de fl. 62, 
63 o 64, passadas pulos encarregados 
d’esse serviço, que cada um d’elles 
aflixou em 2 de março nas portas de 
varias egrejas essas cópias e não se 
provou que em alguma deixasse de 
fazer-se a allixação. E se porven
tura se não fez, a falta não podia 
afTeclar, como se pretende, lodo o 
recenseamento e só o respeitante ã 
freguezia em que a falta se désse.

A'ém do que resulta do § umeo 
do artigo 31 da citada lei de 21 de 
maio, que essa falta era objecto de 
reclamação á commissão para logo s < 
cumprir; e sendo o administrador 
designadamenle o fiscal da lei perau 
te as coinmissões do recenseainenie 
(§ 3.° do artigo 26 do citado decre 
lo), a elle incumbia reclamar a tem 
po pelo cumprimento da lei e da de
liberação da commissão. D miais não 
se prova que da allegada falta resul 
tasse ficar alguém privado de 
mar:

Portanto, e mais dos autos, 
gam provimento aos recursos 
postos para a sustentação da 
mação.

Porto, 7 de junho de 1892.—íí- 
gueiredo. —Mourão. — II. Fradinho. 
—Paçô Vieira.—M. da Paixão.

(Parodia aos «Simples»)

(Julho ao raiar d'alva. Pela estrada do 
Pico, sombreada de paneiras e ladeada com 
pepinos, lombardas, repolhos e mais hor
taliças, segue um loiro peregrino, desempe- 
nado, farfalhão, d olhos piscos pela rame
la da manhã mas ainda assim, extasiados - 
no alvor daxslrella matutina.')

UM LAVRADOR
(de 90 annos, em mangas de camisa a es

tender estrume)
0’ senhor do Pico, d'olho faiscante, 
Ides de longada para algum logar ?

0 PEREGRINO
Vou dar volta a Fafe...

0 LAVRADOR
Sem levar montante ?
0' senhor do Pico, d'olho faiseante 
Justiça de Fafe ides lá encontrar !...

(Mais adiante)
claração ou protesto, é visto que ■ (y senhor tão loiro d'olhos tentadores 
confirma e approva o que assigna e ; p’ra que correr tanto que ides a suar? 
que contém o escriplo.

0 4.° da mesma fórrnn não proce- • 0 PEREGRINO

Etn casa do sr. Eduardo dc Carvalho eu- 
i contra-so hospedado seu cunhado o sr. Anto- 
| nio da Sampaio Pimentel.

Na faculdade de philosophia, na 2.® 
cadeira, cliimica inorgânica, fez acto 
acto ha dias o sr. Abel Soares Rodri
gues, sympatico filho do nosso bom e 
valioso amigo o sr. Lourenço Soares 
Rodrigues.

Foi um triumpho para o intelligente 
académico a quem enviamos felicitações 
cordeacs, bem como a seus estremosos 
pacs.

Já sc acha no exercício das suas i 
funeções o dignissimo juiz d’esta co
marca o sr. dr. Martinho Guimarães 
Camões.

Como já dissemos s. ex." vem pre- j 
cedido dos melhores créditos como ma-í Fafe Bri|hantes do bra.zi|eiro; Sa 

perfeito homem , Annos de prosa Eslre||as .,ropicjas Ymle 
03 povos d esta horas de |ilejra, Regicida, pj|ba do Regici- 
itamos s. ex. da, Mysterios dc Lisboa, Vingança, Livro 

Negro de padre Diniz, Scenas da Foz, Es- 
trellas funestas, 0 Santo da Montanha, La
grimas abençoadas, A brnxa de Monle Cor- 
dova, A filha do doutor negro, Onde está a 
felicidade?, Um bomem de brios, Memórias 
de Guilherme do Amaral, A queda d’um 
anjo, Carlola Angela, 0 que fazem mulhe
res, 0 demonio do ouro (2 voL). 0 retra
to de Ricardina, Analhema. Scenas contem
porâneas, A filha do arcediago.

No prelo: A neta do arcediago.
Em seguida sahirão :
Astros irmãs -Poesia ou dinheiro—Mar- 

quez de Torres Novas—0 olho de vidro— 
Quatro horas innocentes—As virtudes anti
gas—Lucta de gigantes—Cavar em ruinas 
—Purgatório o paraizo—Doze casamentos 
felizes—Agostinho do Ceuta—A viuva do 
enforcado—Novellas do Minho —Divindade 
de Jesus—Correspondência epistolar - Thea- 
Iro—Horas de paz—Duas horas de leitura 
— Fanny—Espinhos e flores—Justiça — A 
doida do Candal—Agulha empalheiro.

Passou na quinta feira ultima o auniver- 
sario natalício da ex.™11 sr.» D. Marquoza Ri
beiro, apreciável dama d'csta villa.

Em casa do nosso prezadíssimo amigo sr. 
dr. João Julio Vieira Barbosa, considerado 
medico do partido d'este concelho, acham-se 

I hospedados o sr. engenheiro Eduardo Ca- 
i rassa e sua ex.™» esposa.

*

N’um hospital de doidos.
-Aquelle infeliz tão socegado, está cf- 

fectivamento doido, doutor ?
—Está !
—E mandou-o juntar aos outros doi

dos ?
— Não. Aquelle homem desempenhou 

na polilica um papel importante e como 
eu perfilho as opiniões d-cllc, dei-lhe outro 
logar.

-Qual ?
—Pul-o nos idiotas.

*
Uma espectadora : — Coitadinho do ho

mem ! Está mesmo só com a pelle e o 
osso !

4 lia : — Fia-te n’isso ! Olha o qué diz 
a minha avó ao confessor : em quanto 
houver pelle e osso, vá perguntando.

Alfredo adora sua mãe. que. sendo do
tada de um bom coração, tem todavia um 
genio insupportavel. Certo dia Alfredo fa
zia-lhe muitos mimos, dizendo-lhe :

—Ah! que satisfação cu tenho em ser 
seu filho !

—Porque, menino?
—Porque assim, nunca poderei 

genro !...

Na sua quinta de Pedregaes, com sua ex.m» 
familia cncontra-sc ha dias o nosso cxccllen- 
te e prezado amigo e digno administrador do 
concelho de Braga, sr. dr. João Feio Soares 
d’Azevedo, cavalheiro que n'este concelho 
gosa d'alta consideração e sympatia.
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Comarca de Villa VerdeANNUNCIOS Éditos de 30 dias Éditos de 30 dias
Pelo juizo de direi-Comarca de Villa Verde na

Éditos de 60 dias
os

Verifiquei a exactidão,

0 juiz de direito substituto

Antonio Miguel de Meyrelles.

610) 0 escrivão,

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Verifiquei,

0 juiz de direito, 2.° substituto

Antonio Miguel de Meyrelles.

606) 0 escrivão, Verifiquei a exactidão

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

Antonio Miguel de Meyrelles.

611) 0 escrivão ©

Gaspar Augusto Telles.

609

A. A. SOARES DE PASSOS

Comarca de Villa Verde
ACÇÃO DE INTERDIÇÃO

Um volume brochado 300 reis.

608) O escrivão,

Gaspar Augusto Telles.

—

O escrivão do processo, 

Manoel Henrique de Faria.

Verifiquei a exactidão

O juiz de direito substituto

Verfiquei a exatidão

O juiz de direito

Antonio Thomaz Lopes d' Azevedo 
Guimarães.

uma
em

Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

no, sem prejuízo 
seu andamento.

A ESTAÇA8
Periodcio de modos, illuslrado, pa 

c ra as famílias

Assignatura—Anno—4:000 reis 
—Semestre 2:100 reis. Numero 
avulso—200 reis.

Assigna-se na Livraria Lugan 
& Genclioux—Porto

COMARCA DE VILLA VERDE
ARREMATAÇÃO

Pelo juizo de direi
to da comarca de Vil
la Verde e carlorio do 
escrivão do 5." oíTicio, 
foi instaurada acção de 
interdição por denun
cia contra Anna Maria

EDIÇÃO PORTÁTIL 
do

CODIGO CIVIL
approvado por

Caria de lei de 1 de julho de 1877, 
conforme a edição official

Preço, brochado 240 reis. En
cadernado 360 reis.

Pelo correio franco de porte a 
quem enviar a sua importância 
em estampilhas ou vale do correio

A’ Livraria=Cruz Coutinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20. Porto.

O juiz de direito 2.® substituto 
Antonio Miguel de Meyrelles.

607) O escrivão
Gaspar Augusto Telles.

Pelo juizo de direi
to da comarca de Vil
la Verde o cartorio do 
escrivão do 5.° oílicio, 
no dia 24 do corrente 
pelas 11 horas da ma
nhã, á porta tio tribu
nal judicial, situado no 
largo do Campo da Fei
ra de Villa Verde, e por ! 
deliberação do conse- j 
lho de familia com au • , 
diencia dos interessa- ( 
dos e doutor curador I 
geral dos orphãos no 
inventario orphanologi- 
co por obito de Tho- I

Nos termos do dis
posto nos 3.° e 4.° 
do Codigo do Proces- 
so Civil, correm éditos 
de 30 dias a citar o in
teressado, Custodio Go
mes, auzente em parle 
incerta no Brazil, para 
todos os termos até fi
nal do inventario or- 
phanolagico a que se 
procede por obito de 
Antonio Gomes e mu
lher Thereza da Silva, 
que foram moradores 
na freguezia de Sou- 
lello, e os credores e 
legatários desconheci
dos, ou domtcilados fó
ra da comarca para de
duzirem os seus direi- I 
ios

7.“ edição revista, uagmenlada
Villa Verde, 7 de julho ! precedida d'um esboço biograpliic() 

de 1892. por
A. X. Rodrigues Cordeiro

i Ulll »Uilllll’. III UVIIuUU «>VV Ivlh. 

i 1’elo correio franco de porte aqueni 
Antonio Miguel de Meyrelles. ' enviar a sua importância em es

tampilhas ou vale do correio.
A’ Li»raria==Çruz Coutinho— 

i Editora. Rua-dos Caldeireiros, 18 
I c 20—Porto.

Verifiquei a exatidão 

O juiz de direito, 

Camões.

Pelo Juizo de Direito da 
Comarca de Villa Verde e 
cartorio do escrivão Paria, 
correm éditos de 60 dias 
a contar da publicação do 
2." annuncio no «Diário do 
Governo», a citar Manoel 
José da Motta Júnior, Joa
quim Vivas, Paulo Vivas, 
e Francisco Vivas ; ausen
tes nos Estados Unidos do 
Brasil, e Maria da Motta 
e marido José Alves Fer- 
nandes, ausentes no Rei
no de Hespanha, para na 
2.a audiência d'aquelle Jui
zo, posterior aos éditos, ve
rem accusar a citação e as- 
signarem-se-lhcs 3, para 
contestarem e seguirem os 
termos até final da habili
tação que Roza Maria da 
Motta, da freguezia de Vil- 
larinho, d aquella G imarca 
requereu na acção ordiná
ria que n este Juizo move ; 
na qu.il pretende habilitar 
herdeiros do réo fallecido 
João Vivas, da freguezia de 
Sande, da dita Comarca, 
seus filhos e netos, a saber: 
Joaquim Vivas, viuvo, e 
Paulo Vivas, o Francisco 
Vivas, solteiros ; ausentes 
no Brasil. Maria Roza, e 
Luiza, também solteiros, 
maiores, e Einilia Vivas e 
marido João Gomes, lodos 
residentes na dita freguezia 
de Sande, Rozaria Vivas e 
marido Domingos Gaiador, 
da freguezia de S. Vicente 
da Ponte, e Manoel Anto
nio Vivas, viuvo, e seus fi
lhos, Maria Roza, Garolina, 
Luiza, e Francisco, meno
res, da referida freguezia 
de Sande.

As audiências n’aquelle 
Juizo fazem-se nas 2.a“ c 
5.’* feiras de cada semana 
não sendo sanctificados ou 
feriados, por que sendo-o 
se fazem nos dias itnmedia- 
tos, não sendo legahnente 
impedidos, e sempre ás 
10 horas da manhã no Tri
bunal collocado ao sul do 
Campo da Feira, de Villa 
Verde.

Villa Verde, 12 de julho 
de 1892.

No inventario orpha- 
nologico por obito de 
Custodio José Gonçal
ves, viuvo, morador que 
foi na freguezia de Tu 
riz, nos termos dos 
3." e 4.' do artigo 696 
(|o Codigo do Processo 
Civil correm éditos de 
30 dias a citar os cre
dores e legalarios des
conhecidos ou domici
liados fóra d’esla co
marca parti deduzirem 
os seus direitos no mes
mo inventario.

Villa Verde 10 de julho 
dc 1892.

No inventario orpha- 
nologico por obito de 
Manoel Fernandes e 
mulher Joaquina Fer- 
reira, que foram mo
radores no logar do 
Montinho, da freguezia 
da Lage, d esta comar
ca, nos termos dos 
3." e 4.° do artigo 696 
do Codigo do Processo 
Civil correm éditos de 
30 dias a citar os inte
ressados Francisco Fer
nandes, Paulo Fernan
des, Ma r i a Fe r re i ra .Ma
noel Fernandes, Maria 
Roza Ferreira, Fran- 
cisea Thereza Feri eira 
e Antonio José Fer
nandes, lodos auzentes 
em parle incerta, e os 
credores e legalarios 
desconhecidos ou resi
dentes fóra d esta co
marca, para deduzirem 
os seus direitos no di
to inventario.

Villa Verde 7 de julho 
de 1892.

5.° oílicio, 
edil os de 30 

dias citando todos . os 
credores e legalarios in
certos e domiciliados 
fóra d esta comarca e 
bem assim Manoel da 
Costa, auzente nos Es
tados do Brazil. marido 
dti fallecida interessada 
Albina Antunes, para 
todos os termos até fi
nal do inventario or- 
phanologico a que se 
procede por obito de 
Thomazia de Sousa e 
marido. Manoel Antu
nes. moradores que fo
ram na freguezia de 
V aldreu.

Villa Verde 7 de ju
lho de 1892.

mazia de A morim, ou ] CoffliirCa de Villa Verde 
Anna Maria de Amo- 

' rim. moradora que foi
por sentença de 5 do

! gaes, se
freguezia de Pedre- Pelo juizo de direi- 

tem de arre- lo da comarca de Vil- 
! malar a quem mais dér la Verde e carlorio do 

seguintes escrivão do 
correm

Soares Barbosa, soltei
ra, de maior edade, da 
freguezia de Novegilde, 
el 
corrente, foi julgada in- 
terdicta dos seus direi
tos civis o da adminis
tração de seus bens.

E para que ninguém 
possa conlractar com a 
inlerdicta, assim se faz 
publico.

Villa Verde, 7 dc julho 
de 1892.

e lançar, 
bens:

MOVEIS
Urna dorna de cas

tanho, avaliada em reis 
15000.

Uma caixa velha de 
de pinho, avaliada em 
160 reis.

Uma sachola e i 
enchada, avaliadas 
200 reis.

RAIZ
Uma casa nova, com 

uma leira junta, de la
vradio e vidouho, si
tuada no logar de Pa
redes, da dita fregue
zia; av aliada em 40S000 
reis.

A terra chamada da 
Chão grande, de lavra
dio e vidouho e agua 
de lima e rega, no dito 
logar e freguezia, ava
liada em 1005000 reis. 
Raiz com reserva de 
metade dos fructos pa
ra João d Amorim Ex
posto <• mulher.

Casa e eido da vi
venda no dito logar e 
freguezia, avaliada em 
305000 reis.

As leiras das Olivei
ras, de lavradio, vido- 
nho e oliveiras e agoa 
de rega e lima, no dito 
logar e freguezia, ava
liadas em 155000 reis.

A terra do Cortelho 
de lavradio e vidouho 
e agoa de rega e lima, 
no dito logar e fregue
zia, avaliada em 355000 
reis.

A terra do Lameiro, 
de lavradio e vidouho 
e agua de lima e rega, 
no dito logar e fregue
zia, avaliada em 225500 
reis.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res que se julguem com 
direito aos bens a arre
matar para assistir aos 
termos da arrematação.

Villa Verde 1 de julho 
dc 1892.

Verifiquei a exatidão

0 juiz de direito 2.® substituto

Antonio Miguel de Meyrelles.

605) O escrivão

Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.
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Editores—BELEM & C.a—rua do Marechal Saldanha, 20—LisboaABÍLIO MAIA

A ESPOSA

JOÃO VERDE

a
2$ÍOO a

CONDIÇÕES DE ASSIGNATURA

J. Agostinho de Macedo

M. GOMES, Livreiro-Editor—Rua Garrett (Chiado) 70-72—LISBOA

APPAREGERÂ BREVEMENTE

1S800 réis

A FELICIDADE
e

Condições da assignatura para as províncias

um

Responsável—Manoel Joaquim Antunes.

da, 271—Porto.

Livraria Escolar de Foríe cfc C.ft
Rua Nova de Sousa, 56, 58, BRAGA

3&400 
3$700

Definições de Desenho e Geometria 
Synthetica 

por 
•i. a. c.

Preço........ 70 rs.

OS BTO.ROS
OU

O REINADO DA SANDICE

Um volume elegantemente im
presso 300 reis.

Á venda nas principaes livrarias-
Em Vianna, na a Livraria Pro. 

gresso».

VIDR DE 0. FR BHRTHOLOfUEU DOS jnflRTYBES
Arcebispo e Senhor de Braga, 

Primaz das Bespanhas da Ordem dos Pregadores 
etc., etc., etc.

3 grossos volumes, francos de porte

A IRMA COLMA
Traços biographicos.

- A proposito do caso das Trinas.
Preço 800 réis

A’ venda em todas as livrarias 
de Braga, Porto e Lisboa.

Em Villa Verde vende este fo- 
Ih eto o sr. Antonio Maria Barbosa

Explicação das quatro operações 
do systema métrico decimal 

por
Guilherme C. da Silva

Preço, broch.. 200 rs.
A’ venda na Livraria Escolar, rua 

Nova, 56—Braga.

Folhetins Humorísticos 
do

Barão de Roussado
Publica-se semanalmente 

fascículo de 32 paginas, contendo 
3 folhetins pelo preço de 50 reis 
cada fascículo.

Pedidos ã livraria do editor Cae
tano Simões Afra, rua Áurea, 182 
—Lisbitt.

CONTOS ESCOLHIDOS
DE

ALBERTO BRAGA
ILLUSTRADOS POR

E. CASANOVA
Um vnltime in-18.° (Jesus) com 12 illuslrações e capa a duas 

cores com cerca de 300 paginas 1.000 reis.
A recepção das assignaturas a esta bei la publicação—apri- 

meira de uma serie de livros illuslrados pelos melhores artistas 
—que n<>s chegarem até ao fim de novembro. será aceusada por 
intermédio do jornal as Novidades, que amavelmente se prestou 
para esse fim.

A SEGUIR NA MESMA COLLECÇÃO
CONDE DE SABUGOSA E BERNARDO PIHDELLA - DE BRAÇO DADO

1 vol. de CONTOS illuslrados por VAZ

A Livraria GOMES encarrega-so dos fornecimentos de todos 
os livros estrangeiros o portuguezes: aceeita assignaturas para 
lodos os jornaes nas melhores condições: envia calalogos das 
especialidades que lhe indiquem.

Preço, br. . . .300 réis.
Pelo correio franco de porte a 

quem enviar a sua importância em 
estampilhas ou vale ao correio
A' Livraria=Oaz Coutinlio= 

Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20-PORTO.

por
HENRIQUE PERES ESGRICH

Está em distribuição o primeiro fasciculo d este no
tável romance, que póde sem receio entrar no sactuario 
da família. E' ornado de primorosas gravuras de pagina, 
cujas gravuras serão distribuídas gratuitamente a todos os 
snrs. assignantes.

Recommehdamos a leitura d’esta esplendida obra aos 
amadores dos bons livros.

Nova producçâo de

ÉMILE RICHEBOURG
Aucthor dos romances: A Mulher Fatal, A Martyr, A Filha Maldita, 

0 Marido e A Avò
Que teemsido lidos com agrado dos nossos assignantes

(Edição Ulustrada com ehromos e gravuras)

Brinde a todos os assignantes uma estanpa em 
chronio de grande formato representando a vista geral do Palacio da 
Pena, em Cintra, mede 72 por 60 centímetros.

Poema heroi-comico, sotyrico em 
seis cantos, reproduzidos 

in-extenso com todas as liberdades 
do original

Preço de cada fasciculo com 32 pag. de texto e quatro on mais gravnr, 
1OO HEIS

LIVRARIA CIVILISIUJO 
de

Costa Santos, Sobrinho & Diniz 
[editores]

4, Ilua de Santo Ildefonso, 42

PORTO
NOSSA SENHORA DE PARLS.

1 grosso volume illus- 
trado........................
Encadernado em per- 

caline..........................
Dourado pela folha..

OS MISERÁVEIS. 5
grossos vol. illuslrados 7^250 
Encadernados em per-

calino.......................... ll§500
Dourados pela folha.. 12£5O0
Para estas publicações accei- 

lam-se assignaturas aos fascículos 
semanaes—a 100 reis cada fasci
culo, e dos .MYSTERIOS DA 
EGREJA a 60 reis cada fasciculo.

Séde da administracçào em Villa Verde e impresso na typ. de 
Sá Pereira, Braga, Campo de D. Luiz 1.

OS MYSTERIOS
DA

FRANC MAÇONARIA
por

LÉO TAXIL
Versão portugueza do

PADRE FRANCISCO CORRÊA DE P0RT0GARRE1R0 
COM UMA DEDICÀTORIA DO AUCTOR

A S. MAGESTADE A RAINHA D. AMÉLIA 
com auetorisaçfto do

Em.""’ e ReY.mo Snr. CARDEAL D. AMÉRICO, Bispo do Porto
Obra illustrada com mais de 100 gravuras 

compradas expressamente a uma casa editora do 
estrangeiro

OBRA QUE MERECEU AO AUCTOR

Uin Breve <ie Sua Santidade LEÃO XIII 
animando-o e abençoando e que foi louvada pelos

fc’®."10s e rev.moS snrs. Arcebispos de Paris, de Bennes, de Gran, 
de Turin, de Colocza, de Audi, de Nápoles, de Chrambery, de 
Air, e Bispos de Montpellier, de Coutances, de Seez, de Soissons, 
de llodez, de Bayeux, de Vannes, e de Marselha.

A obra constará de dous volumes distribuída em 
fascículos de 32 paginas de texto com QUATRO OU 
MAIS GRAVURAS. Preço de cada fasciculo 100 REIS, 
pagos no acto da entrega ; para as províncias é fran
co de porte. Os assignantes da província pagarão de 
cinco em cinco fascículos, enviando-se-lhe o competente 
recibo. Conduida a publicação será elevado o preço.

Distribuir-se-hão tres fascículos por mez. Todas as 
pessoas que angariarem dez assignaturas e se responsa- 
bilisarem pelo seu pagamento, receberão um exemplar 
grátis.

Acceitam-se correspondentes nas terras onde os não 
ha; a coinmissão é de 20 p. c. garantindo mais de çinco 
assignaturas.

Assigna-se em todas as livrarias do reino e em casa 
do editor ANTONIO DOURADO, rua dos Martyres da 
Liberdade, 113—PORTO, a quem deve ser dirigida toda 
a correspondência.

Os romances de Emile Richebourg, que com lama justiça 
são classificados como verdadeiras joias lilterarias, não só pelo 
grandíssimo interesses que despertam sempre os seus eslrochos 
como lambem pela elevação e esmero da sua linguagem, sáo de 
ordinário fundados em factos perfeita mente verosímeis, e desen
volvem todas as suas peripécias cotn uma ião completa natura
lidade, que impressisnam profundanrenle o leitor, que julga es
tar assistindo a um dos muitos dramas commovenies, que a cada 
passo se desenrolam na vida real e positiva.

COMDIÇÕES DA ASSIGNATURA

Chronio 10 réis. Gravura 10 réis. Folhas de 8 paginas 10 
reis. Sairá ein cardem-tas semanaes de 4 folhas e uma estampa. 
50 réis semanaes pagos no acto da entrega. Cada volume bro
chado, 45'1 réis. O porte para as províncias é á custa da em ■ 
preza, a qual não fará segunda expedição sem ler recebido o im
porte da antecedente.

Os srs. assignantes das províncias, que queiram economisar 
portes de cartas, poderão enviar quantias maiores, das quacs 
empreza enviará o competente recibo na volta do correio.

A lodos os cavalheiros que, como correspondentes, lhe teoin 
dispensado a sua valiosa coadjuvarão, a empreza agradece, e es
pera receber dos mesmos senoores a continuação dos seus favo
res.

A empreza considera correspondentes as pessoas as provin
cias ilhas que se responsabilisarem por 3 ou mais assignaturas.

A commissão é de 20 por /cento, e sendo 10 assignaturas 
ou mais terão direito a um exemplar da obra e no brinde geral. 
N’este sentido recebem-se propostas

Pede-se que ns quantias não inferiores a l$D()0 reis sejam 
remeltidas em vales do correio e não em s.-llos.

Em Lisboa recebem-se assignaturas tio eSrriplorio do< < <1i- 
lores—rua da Marechal Saldanha, 2G, nas principaes livrarias, e 
onde estiver o cartaz indicador.

No Porto; nas livrarias dos srs: José Pinto <].■ Souza Lello 
& Irmão, Josó Ribeiro Novaes Júnior, Viuva Jaeinlho Silva, Ma
galhães & Moniz, J. Elysio Gonçalves e recebe também assigna- 
uras o sr. José Guimarães, rua Chã 40—1.°

A expedição é feita de quinze cm quinze dias, com a 
maior regularidade, aos fascículos de 96 paginas e uma 
gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fasciculo 
franco de porte, pagamento adiantado. Nas terras onde a 
empreza não tiver corresqondentes, as pessoas que dese
jarem assignar deverão remetter no acto de fazer a assi- 
gnatura a importância de um ou mais fascículos.

Toda a correspondência devo ser dirigida á Empreza 
; Litteraria e Typographica, editora, 211, rua do Alma-


